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Londrina, 22 de maio de 2026. Renan Vinicius Salvador – Diretor Presidente – CMTU-LD. 

 
FEL – FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE LONDRINA 

EDITAIS 
RESULTADO PROVISÓRIO QUANTO A ANÁLISE DOS PROJETOS CONCORRENTES AO FEIPE 2026 - CONFORME EDITAL Nº 01/2026 
  
O CONSELHO ADMINISTRATIVO DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE LONDRINA (CAFEL) no uso de suas atribuições e atendendo as normas 
do edital de chamamento nº 01/2026 emite o presente resultado provisório dos projetos concorrentes ao FEIPE e decide o que segue: 
  
 HABILITAÇÕES 
 
As seguintes propostas foram habilitadas: 

PROGRAMA JOGOS OFICIAIS - PARANÁ MASTER 

MODALIDADE GÊNERO PROPONENTE PROCESSO SEI PONTUAÇÃO 
VALORES 

2026/27 EM R$ 

FUTSAL MASCULINO 
LIGA METROPOLITANA DE 

FUTSAL DE LONDRINA 
31.000707/2026-04 0 R$30.000,00 

BASQUETEBOL MASCULINO 
ASSOCIAÇÃO PÉ 

VERMELHO DE ESPORTES 
31.000696/2026-54 1 R$30.000,00 

VOLEIBOL E VÔLEI DE 
PRAIA 

FEMININO 
ASSOCIAÇÃO PRO VOLEI 

DE LONDRINA 
31.000626/2026-04 10 R$40.000,00 

VOLEIBOL E VÔLEI DE 
PRAIA 

MASCULINO 
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO 

IGAPÓ 
31.000706/2026-51 2 R$40.000,00 

TOTAL DE RECURSOS do PROGRAMA JOGOS OFICIAIS - PARANÁ MASTER 140.000,00 

 
INABILITAÇÕES 
 
Não houve propostas inabilitadas nesse edital; 
  
DESERTAS 
  
As seguintes modalidades não receberam propostas: 
  

PROGRAMA JOGOS OFICIAIS - PARANÁ MASTER 

MODALIDADE GÊNERO VALOR 2026/27 EM R$ 

BASQUETEBOL FEMININO 30.000,00 

FUTSAL FEMININO 30.000,00 

HANDEBOL FEMININO 30.000,00 

HANDEBOL MASCULINO 30.000,00 

TOTAL DE RECURSOS do PROGRAMA JOGOS OFICIAIS - PARANÁ MASTER 120.000,00 

  
Assunto: RESULTADO PROVISÓRIO QUANTO A ANÁLISE DOS PROJETOS CONCORRENTES AO FEIPE 2026 - CONFORME EDITAL Nº 
01/2026 
  
O CONSELHO ADMINISTRATIVO DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE LONDRINA (CAFEL) no uso de suas atribuições e atendendo as normas do 
edital de chamamento nº 01/2026 emite o presente resultado provisório dos projetos concorrentes ao FEIPE e decide o que segue: 
  
 HABILITAÇÕES 
 
As seguintes propostas foram habilitadas: 

PROGRAMA JOGOS OFICIAIS - PARANÁ MASTER 

MODALIDADE GÊNERO PROPONENTE PROCESSO SEI PONTUAÇÃO 
VALORES 

2026/27 EM R$ 

FUTSAL MASCULINO 
LIGA METROPOLITANA DE 

FUTSAL DE LONDRINA 
31.000707/2026-04 0 R$30.000,00 

BASQUETEBOL MASCULINO 
ASSOCIAÇÃO PÉ 

VERMELHO DE ESPORTES 
31.000696/2026-54 1 R$30.000,00 

VOLEIBOL E VÔLEI DE 
PRAIA 

FEMININO 
ASSOCIAÇÃO PRO VOLEI 

DE LONDRINA 
31.000626/2026-04 10 R$40.000,00 

VOLEIBOL E VÔLEI DE 
PRAIA 

MASCULINO 
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO 

IGAPÓ 
31.000706/2026-51 2 R$40.000,00 

TOTAL DE RECURSOS do PROGRAMA JOGOS OFICIAIS - PARANÁ MASTER 140.000,00 

 
INABILITAÇÕES 
 
Não houve propostas inabilitadas nesse edital; 
  
DESERTAS 
 
As seguintes modalidades não receberam propostas: 
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PROGRAMA JOGOS OFICIAIS - PARANÁ MASTER 

MODALIDADE GÊNERO VALOR 2026/27 EM R$ 

BASQUETEBOL FEMININO 30.000,00 

FUTSAL FEMININO 30.000,00 

HANDEBOL FEMININO 30.000,00 

HANDEBOL MASCULINO 30.000,00 

TOTAL DE RECURSOS do PROGRAMA JOGOS OFICIAIS - PARANÁ MASTER 120.000,00 

  
O proponente cujo projeto tenha sido desclassificado ou vencido poderá interpor recurso, devidamente fundamentado, conforme Modelo do Edital, 
no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da publicação do Resultado Provisório. 
 
O protocolo do recurso deverá ser feito, via SEI, por meio de peticionamento intercorrente, no mesmo processo enviado para a apresentação da 
proposta.  
 
Dúvidas encaminhar para feipe@londrina.pr.gov.br 
  
Felipe Berger Prochet, Presidente da Conselho Administrativo da Fundação de Esportes de Londrina 

 
EDITAL Nº 04/2026 – FÓRUM DE ELEIÇÃO DOS MEMBROS NÃO GOVERNAMENTAIS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
DE LONDRINA – CMELL (GESTÃO 2026 – 2028) 
 
A FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE LONDRINA – FEL, por intermédio de seu Diretor Presidente, CONVOCA e estabelece as regras do processo 
eleitoral dos(as) Conselheiros(as) das entidades NÃO GOVERNAMENTAIS que comporão o Conselho Municipal de Esporte e Lazer de Londrina – 
CMELL na gestão com início em 01/07/2026 e término em 30/06/2028. 
 

CAPÍTULO I 
Do Processo Eleitoral no Fórum 

 
Dispõe sobre as regras para a Composição do Conselho Municipal de Esporte e Lazer – CMELL, em cumprimento ao disposto na Lei Municipal 
N.12.496, de 05 de abril de 2017 que criou o do Conselho Municipal de Esporte e Lazer – CMELL, e instituída pela PORTARIA FEL-PO Nº 40, de 04 
de Maio de 2026. 
 
Art. 1º. CONVIDA as entidades com assento da área NÃO GOVERNAMENTAL para a eleição de seus representantes na composição do Conselho, 
nos termos deste edital. 
 
Art. 2º. O processo eleitoral para a escolha dos membros da sociedade civil, área NÃO GOVERNAMENTAL para o biênio 2026-2028 será realizado 
por meio de votação e apuração presencial. 
Seção I - Do Objetivo 
 
Art. 3º O processo eleitoral tem por objetivo a eleição das entidades não governamentais TITULARES e SUPLENTES, de acordo com o estabelecido 
na Lei Municipal N.12.496/2017. 
 

Seção II - Da Comissão Eleitoral 
 
Art. 4º. A Comissão Eleitoral instituída pela PORTARIA FEL-PO Nº 40 de 04 de Maio de 2026, será responsável por organizar e realizar o processo 
eleitoral do biênio 2026-2028. 
 
Art. 5º. Compete à Comissão Eleitoral: 
 
I. Coordenar e conduzir o processo eleitoral, de acordo com o presente edital. 
II. Receber e analisar a documentação apresentada pela(s) entidade(s) da sociedade civil organizada. 
III. Elaborar a lista das entidades votantes e seus representantes. 
IV. Analisar e homologar as candidaturas, respeitando as normas constantes deste edital. 
V. Divulgar as candidaturas homologadas. 
VI. Apreciar e julgar possíveis recursos referentes as inscrições homologadas ou não. 
VII. Divulgar o resultado final das candidaturas homologadas. 
VIII. Encaminhar o processo de votação e credenciamento. 
IX. Lavrar a ata de eleição, que deverá ser assinada pelos membros da Comissão de Eleição. 
 
Art. 6º. O processo eleitoral obedecerá ao seguinte cronograma: 
 

 
26/05/2026 a 09/06/2026 

 
Período de inscrição das entidades da sociedade civil organizada, de acordo com o Art.4º, item II, da Lei 

Municipal Nº 12.496/2017. 

 
11/06/2026 

Divulgação da lista preliminar das entidades aptas para concorrer ao pleito e publicação no Site Oficial da FEL, 
CMELL e Jornal Oficial. 

 
15/06/2026 a 17/06/2026 

 
Período para as entidades inscritas no fórum interporem recursos ao Fórum, por meio de documento. 

 
18/06/2026 a 19/06/2026 

 
Período de análise dos recursos pela Comissão Eleitoral. 

 
23/06/2026 

Homologação e publicação no site Oficial da FEL, CMELL e no Jornal Oficial do Município da relação de entidades 
aprovadas a concorrerem ao pleito. 

 
27/06/2026 

 
Fórum de eleição dos membros não governamentais do Conselho Municipal de Esporte e Lazer de Londrina 

– CMELL 

 
01/07/2026 

 
Posse dos novos Conselheiros que representarão as entidades não governamentais. 

 
Art. 7º. Os membros de entidades não governamentais do Conselho Municipal de Esporte e Lazer de Londrina serão eleitos em Fórum cabendo 
direito de votar e ser votado somente dentro de seu respectivo segmento. 
 
Art. 8º. O fórum eleitoral das entidades NÃO GOVERNAMENTAIS ocorrerá no dia 27 de Junho de 2026, às 09 horas, na sala 930 do Centro de 
Educação Física e Esporte da Universidade Estadual de Londrina (CEFE-UEL), endereço: Rodovia Celso Garcia Cid (PR-445), Km 380. 


